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RESOLUÇÃO DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Nº 104 -2023, DE 
05 DE JULHO DE 2023. 
 
 A Diretora de Administração e Finanças da Companhia Brasileira de Trens Urbanos, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80 do Estatuto Social; 

 Considerando que a execução de todos os contratos da Administração Pública deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por Gestor e Fiscal designados, conforme dispõe o art. 229, caput, 
do RILC/CBTU, combinado com o art. 40, inciso VII, da Lei nº 13.303/2016 e demais disposições 
contidas nos normativos internos da Companhia. 

 Considerando a rescisão do contrato 025-2022/DA, publicada em 05/05/2023, que 
decorreu da realização do Pregão Eletrônico nº 008/2022/GOLIC/STU-REC, cujo objeto consiste 
na prestação continuada de serviços de recepção, secretariado (Técnico em Secretariado e 
Secretariado Executivo) a serem prestados nas dependências da Administração Central da 
CBTU/AC; 

 Considerando a realização da dispensa de licitação nº 05/2023/GALIC/P para contratação 
do remanescente do objeto do contrato 025-2022/DA, nos termos do art. 204, VI do RILC/CBTU; 

 Considerando a celebração do contrato nº 004-2023/DA, firmado com a empresa DR 
Serviços Terceirizados de Apoio Administrativo Eireli-ME, cujo objeto consiste na prestação 
continuada de serviços de recepção, secretariado (Técnico em Secretariado e Secretariado 
Executivo) a serem prestados nas dependências da Administração Central da CBTU/AC. 

 

 RESOLVE: 

1. Revogar RDA 081-2023, de 30 de maio de 2023. 

2. Designar os empregados relacionados a seguir para, sem prejuízo das suas funções, 
exercerem a gestão e a fiscalização do contrato em epígrafe: 

FUNÇÃO EMPREGADO MATRÍCULA Nº 
Gestor Eduardo Henrique de Castro 1812160 
Fiscal Leonardo José Ventura 2203375 
Fiscal Substituto(a) Andreia Nunes Muniz 1730726 

3. Estabelecer que, nos afastamentos legais do gerente da área demandante, o gestor substituto 
será o empregado que o substituir. 

 

 




